
Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.010/2021 - PERP -  SECRETARIA DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

lgido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariãmente pela Lei n° 8.666 de 21/06193 
(atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 
Léi Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-.CE, por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO, 
nomeado pela Portaria no 0401/060/2021 de 04 de janeiro de 2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço POR LOTE, 
através do site: wwwill.orq.br, tendo corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER  AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA SECRETARIADE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
11A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
nç Anexo 1 - Termo de Referência, deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações 
cio Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br  

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilitação: 24/06/2021, ás 17h 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 07/07/2021, ás 13h 
A,bertura das propostas: 14h do dia 07/07/2021 
Irijcio da sessão de disputa de preços: 15h00min do dia 07/07/2021 
Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DE. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 01  - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02- MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO 03- MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO 04- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO 05- MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL. 

2:2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" 
constante da página eletrônica da BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL (www.bll.org.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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41. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer pmpresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e nornias contidas neste Edital e seus Anexos; 

4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL; 

4. É vedada a participação de empresaem forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com 
ájrealidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de 
e.Mpresas com capacidade para fornecimento, sendo cetto que uma pluralidade de sujeitos associados para 
eecuçâo do objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual; 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
djsolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão 
no âmbito da administração municipal; 	 - 

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 

4?7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE  
UCITAÇOES DO BRASIL,  até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

çopostas. 

4.8. O cadastramentodo licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
cedenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL; 

13) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL; 

c) Ficha técnica descritiva, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com os 
ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo 
antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
10.024/19 art. 30 parágrafo 50; 

4:8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL,  provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
etabeIecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL; 

49. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações; 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c)abrir as propostas de preços; 	 - 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e), desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) tonduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k).encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
Igislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessada§ deverão nomear através do instrumento de mandato, 
com firma reconhecida, operador devidamente credencido em qualquer empresa associada à BOLSA DE 
LICITAÇOES DO BRASIL,  atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
óerações no site: www.bllcompras.ora.br. 

2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, plenoconhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
dê preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

64. A chave de identificação e a senha dos operadores lSoderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
alvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 

6:5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
etuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 

• encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
Iiórário limite estabelecido. 	 * 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3. Qualquer dúvida- em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL ou pelo e-mail 
contato(bIl.orq.br. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma 
eietrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
rcebimento e respectivo horário de registro e valor. 

83. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
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84. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 	. rado 
m primeiro lugar. 

As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

86. Fica a critério d&Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
I?nce registrado. O sistema não identificará  o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 

0 parágrafo 50  

88. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 
o' sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

81p1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
ssão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte, e quatro horas da comunicação do fato 1,1 

pulo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
liqitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8A O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
atomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
s,qssão pública. 

8i:1 1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
iicessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

81 2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
aUtomaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorIogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

814 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais). 

5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fdse de lances 

8:16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

817. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 	 - 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
líabilitatónias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e asim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
oh lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
qbtido preço melhor. 

8.19. Caso não sejan apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
erá adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8:21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
p8steriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 
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8:22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas sit 
qwe as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

8Q2.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

àj A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
5oposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de:preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua 
ebnexão com o sistema eletrônico durante o prazo acina referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP,: na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

cNo caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

8;4. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a ngociação do preço ofertado para 
qe seja obtido preço melhor. 

8,25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fiado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 	 - 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9:1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o 
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante 
deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO 
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações 
détalhadas, implicará na desclassificação da Empres, face à ausência de informação suficiente para 
clãssificação da proposta. 

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02. 

9:4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, 
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica sob pena do licitante enquadrado nesta situaço não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

9. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro; a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ 	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fa*, número de agência de conta bancária, no prazo 
estipulado no item 11.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
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Os valores dos impostos que já deverão estar computadôs no valor do produto e/ou serviço destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

c).' Especificação completa do serviço e/ou produto ofereqido com informações técnicas que possibilitem a sua 
qompleta avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

97. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na9 propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 
pela Secretaria contratante. 

98. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por LOTE. 

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
ptoduto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

9110. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Meor Preço - POR LOTE, observado o prazo para 
inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006, SERÃO 
dSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 

a). a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
vi 'chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 

identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 
na'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

t0.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.4. Se a proposta ou o lance de.menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ab Edital. 

16.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
ô'm a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão, registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
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11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

1i.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGJDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTEA ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
Meio de chave de acesso e senha. 

1 1.1 .3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 
2006. 

1 .1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
ninsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
oque somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
djsponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

11.1.8. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após 
convocação do pregoeiro através do chat do sistemado pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá 
ncaminhar a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor lance 

obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO II(MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser 
anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES na plataforma da realização do pregão eletrônico, 
dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas, ,a contar da convocação do pregoeiro via chat do 
sistema. 

11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas no item 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 

11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema dequaisquer documentos exigidos para habilitação e da 
proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURIDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem 
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em úma única via. 

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se 
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
o'utros á filial. 
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11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plana vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
vlidade expresso no documento, deverão ter sido emitidbs há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 
rira o fim dos recebimentos das propostas. 

ti .2.6 Como condição prévia ao exame da documentaão de habilitação do licitante detentor da proposta 
cl1assificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
epecialmente quanto à existência de sanção que impeç a participação no certame ou a futura contratação, 
rfediante a consulta aos seguintes cadastros: 	 - 

11.2.6.1 Consulta consolidada de pessoa jurídica do tribunal de contas da união (HTTPS://certidoes-
apf.as.tcu.aov.br/)  

11.2.6.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
mjoritario, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
rponsável pela prática de ato de improbidade administativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
ir?clusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.6.2 Caso conste ̀ ria Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

.2.6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

11.2.6.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

1 *.2.6.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

1i.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

11,.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
dministradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem ede a matriz. 

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de émpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
rjb País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5. Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a). A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 
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b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garanfia por Tempo de Serviço - FGTS. 

e)A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte Jeverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
I. 

.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regtilaridade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
dócumentação e emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa; 

4 .4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
óontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dós licitantes remanscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
ljitaçáo, ou item/lote, conforme o caso. 

1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11j .5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 
11.5.2 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do aft.58 da lei n°11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

.5.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sóciõ, gerente ou diretor, facultando-se o(a) 
Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores; 

11.5.3.1 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, 
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 

11.5.3.2 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas rios quais se acha transcrito por contador registrado no 
Cõnselho Regional de contabilidade e pelo titular ou represpntante legal da empresa; 

1.1.5.3.3. Os índices que comprovarão a boa situação financeira são: 

a)mndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 
índice de Liquidez Geral  (LG) = 

PC + ELP 
Qpde: 	AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

Ativo Circulante (AC) 
lr,iice de Liquidez Corrente (LC) = 	  
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Passivo Circulante (PC) 

11.5.3.4 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no 

lanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 
sêr assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 

11.5.3.5 Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB vigente. 

1-1.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jjdica de direito público ou privado, compatível em caractérísticas com o objeto da licitação, comprovando que o, 
l(óitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objbto da licitação; 

l 1.6.2 - A Administração se resguarda no direito de diligencia junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

1t.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
dê 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatórze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 03, 
deste edital; 

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 03, deste edital. 

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 03 deste edital; 

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 03 
deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 8.666/93). 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimntos e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Iicitatório serão' enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
aadministração. 

1,2.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editl do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edita], até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

1?.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e calerá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
eboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. 
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12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivasa pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

1.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme oedital, o pregoeiro comunicará através de 
ni,ensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 

ssibilidade de manifestação de intenção de recorrer de fQrma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dernaiá licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôflico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
séus interesses. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

'f.12. Não será concedido prazo para recursos sobre( assuntos meramente protelatórios ou quando não 
.jústificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

1,2.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1.15. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da  
BLLCOMPRAS em campo próprio do sistema.  

w 
	 13. DA FÕRMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n° 8.666/93, da Lei n°10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços —Anexa a este Edital. 

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
aAta de Registro de. Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
l.4citante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Qúixeramobim-Ce. 

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicaçãodo extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
dé aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto clïa útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
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13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas qe se fizerem necessárias, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por 
canto) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

1..6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
qando o Município optar pela aquisição do objeto cujb preço está registrado, por outro meio legalmente 
lérmitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores srão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
cnstantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
ØÍticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos Drodutos registrados. 
11 

1.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
smpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

1.1 O. Antes de receber o pedido de fornecimento e casoseja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da .revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do 
fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão.considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
àmédia daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

13.13.  Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10  colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela SECRETÁRIA DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, na condição de ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

rtame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão :Gerenciador do processo, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

14.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Rpgistro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à SECRETARIA DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados. 

14.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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14.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
qantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 
ólgão gerenciador e órgãos participantes na forma em qte estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado 

lo Decreto n° 9488/2018. 

14.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dôbro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos 
prticipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

I
Í 

1..5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno pôrte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará 'a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aerente, somado aos valores das contratações já prevístas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
cstinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite' de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
257/2011—P). 

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
litado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
b$neficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14 .7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 1aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentde cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
dontratações, informando as ocorrências ao órgão gerencidor. 

14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
rti até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade dá Ata de Registro de Preços. 

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifidadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigêhcia da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos 
dá Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município. 

15.2. O licitante vencédor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida 
cnvocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato 
ddnstante do Anexo 08. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital. 

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário 
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
dás propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
itlusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

15.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, apub!icação do extrato do Contrato na imprensa oficial 
dó município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
à obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 
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lAdvertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

IL Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas 
Ô1 relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos detérminados pela Administração para a entrega do objeto 
liCitado; 

IJJ. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diás corridos, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos,,, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
qy até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
ópnvocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
cntrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
flcal. 

16.3. As sanções previstas na alínea 1 do subitem 16.1 e subitem 16.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas lI e III do subitem 16.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
3ibcesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

1.6.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 
dôntratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
fõj o caso cobrado judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Píefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
cntratada deverá ser descredenciada por igual período: sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
dmais cominações legais. 

10.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de larce, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de indoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

1.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de 5,0% (cinco por 
cénto) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação ass.umida. 

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
dsponibiIizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para, recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
a5resentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade.das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassifiqação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
teflha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pédido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

11.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
cóm vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer ?sclarecimento adicionais deverão fazê-lo no prazo ~111
dterminado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

14 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centrq - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68- CGF 06.920.16,8.4- FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

1.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do p 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
op proponentes, desde que não comprometam o interese da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
rheio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

17.8. Os câsos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 

1.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

17.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Ç9marca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARA, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

17.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos,  interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
égunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores 

esclarecimentos. 

17.13. A documentação apresentada para fins de habilitáção da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
qp data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
iríerente à Secretaria Contratante. 

11.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

17.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexosvinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 
atigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

i7.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com. as alterações da Lei n° 8.883/94. 

Quixeramobim - Ce, 22 de junho de 2021 

MAX RÓNNY PINH 
Pregoeiro 

 

 

15 

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
NPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.18-4 - FONEIFAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIX A OBIM 

   

ANEXO 1  

TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
4QUISIÇOES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATÇNDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
9E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ÇtÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudD conforme especificações contidas neste instrumento 
enas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2613, de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo 
dcreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publibado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013, com suas 
jterações. 

1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade/forma PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento por DEMANDA. 

2.- DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 - A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, vem apresentar justificativa técnica acerca da 
necessidade de instaurar processo licitatório de Registro de Preços visando o fornecimento de Gêneros 
Alimentícios (de natureza perecível e não perecível) para suprir as necessidades dos Programas, Projetos e 
Srviços que compõem a sua respectiva estrutura de tçbalho, bem como, para o provimento de subsídios 
alimentares destinados aos servidores que executam suas funções diárias nas repartições desta Secretaria. 
Coordenando as políticas da Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 
Qixeramobim, este órgão tem como missão assegurar à população a assistência social integral. Os serviços são 
prestados em equipamentos tais como: Cozinha Comunitária, Unidade de Acolhimento, Serviços de Convivência, 
CREAS, CRAS, Programa de Atendimento Integral a Família - PAIF, Programa Bolsa Família, Primeira Infância, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Sede e outros. A aquisição dos gêneros alimentícios possibilitará 
principalmente o preparo da alimentação para programas de assistência social garantindo o cumprimento do 
cardápio da alimentação, atendendo prioritariamente pessoas em ação de vulnerabilidade social. A Segurança 
Alimentar e Nutricional, como prevê a Lei n° 11.346/2006, consiste na realização do direito de todos ao acesso 
regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base praticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. A Política Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional tem como objetivo geral promover a segurança alimentar nutricional, bem 
como assegurar o Direito Humano à Alimentação adequada em todo território nacional. Tendo como base a 
promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para famílias e pessoas em 
situação de insegurança alimentar e nutricional. Com  o objtivo de garantir o atendimento das necessidades dos 
equipamentos da Secretaria de Assistência e Desenvolvimènto Social faz-se necessário à aquisição de uma série 
de gêneros alimentícios conforme os moldes vigentes dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores. Os itens 
constantes neste processo fizeram parte do Pregão Eletrônico N° 15.002/2021-PERP onde as empresas aptas a 
apresentarem as amostras na Sede desta Secretaria não entregaram todos o itens de acordo com as descrições 
aqui solicitadas e com itens divergentes com sua proposta apresentada em Pregão. Mediante a situação descrita, 
se faz necessário a realização de um novo processo que atenda as recorrentes necessidades dos programas, 
projetos e serviços atendidos pela Secretaria de Assistêrcia e Desenvolvimento Social e Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 

2:2 - A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os estoques e reduzir os 
castos de armazenamento, sendo um importante instrumnto de planejamento e controle das necessidades de 
materiais adotadas na Administração Pública, tendo seu alicerce no inciso II, art. 15, da Lei n°8.666/1993. 

2.3 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justidica-se, ainda, pela necessidade de contratações 
frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a necessidade contínua de aquisição dos 
materiais constantes do presente termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser 
fornecido do produto ao longo do exercício financeiro. 
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3- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS:  

31 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto em 
questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
19.520 de 17 de junho de 2002. 

4.. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

4)1 - Descrição do item e quantitativo: 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

-. 

6008 	- 	AÇÚCAR 	CRISTAL 
GRANULADOESPECIFICAÇÃO: 	COR 	BRANCA, 
COM EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO DE 01 KG, 
DEVERÁ TER VALIDADE MINIMA DE 10 MESES, 
NO ATO DA ENTREGA E SER ENTREGUE COM 
PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

KG 4.442,00 R$ 3,29 R$ 14.614,18 

- 

2 

16454 - AMIDO 	DE 	MILHO 	ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, 
ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E 
SABORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS, COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA E SEM 
GLÚTEN. CAIXA COM 500 G, VALIDADE MÍNIMA 
DE 	10 	MESES 	NA 	DATA 	DA 	ENTREGÀ, 
EMBALAGEM 	: 	CAIXA 	DE 	PAPEL CARTÃO, 
DEVIDAMENTE LACRADO E COM VALIDADE 
INFORMADA NA CAIXA. - 

CAIXA . 116,00 R 6,92 R 802,72 

' 

j: 

,3 

• 

16455 	- 	ARROZ 	BRANCO 	TIPO 	1 
ESPECIFICAÇÃO: POLIDO LONGO, FINO, CLASSE 
A, LIMPO, AGULHINHA, BENEFICIADO, GRÃOS 
INTEIROS, 	DE 	SAFRA 	CORRENTE. 	AS 
CARACTERÍSTICAS 	FÍSICAS, 	QUÍMICA, 
BIOLÓGICAS 	E 	DA 	EMBALAGEM 	DEVEM 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO 
NATURAL 	SEM 	ADIÇÃO 	DE 	ELEMENTOS 
QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). O PRODUTO DEVE 
CONTER NO MÍNIMO 90 % DE GRÃOS INTEIROS 
COM 	NO 	MÁXIMO 	14% 	DE 	UMIDADE. 
EMBALAGEM DE 1 KG, A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO, 
RESISTENTE. DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES COM INÍORMAÇÃO NA EMBALAGEM. 

KG 6.513,00 R$4,56 R$29.699,28 

• 
4 

16456 	- 	ARROZ 	PARBOLIZADO 	TIPO 	1 
ESPECIFICAÇÃO: GRÃOS INTEIROS, DE SAFRA 
CORRENTE. 	AS 	CARACTERÍSTICAS 	FÍSICAS, 
QUÍMICA, BIOLÓGICAS E DA EMBALAGEM DEVEM 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRODUTO 
NATURAL 	SEM 	ADIÇÃO 	DE 	ELEMENTOS 
QUÍMICOS (AGROTÓXICOS). EMBALAGEM DE '1 
KG, 	CONSTITUIDO 	DE 	GRÃOS 	INTEIROS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER DÓ 

KG 1.570,00 R$ 4,69 R$ 7.363,30 

17 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro- CEP 63.800-000 -  Quixeramoblm-Ce 
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIX~OBIM 

   

LOTE #11 

ITEM 
- 

DESCRIÇAO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TIPO 	PLÁSTICO, 	RESISTENTE. 	DEVERÁ TER 
VALIDADE 	MÍNIMA 	DE 	06 	MESES 	COM 
INFORMAÇÃO NA EMBALAGEM.- 

5 

19296 - CAFÉ TORRADO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM 	DE 	250G, 	DEVIDAMENTE 
SELECIONADO DE ia  QUALIDADE, TORRADO 
MOIDO, EMBALAGEM À VÁCUO, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA , 
COM REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO 
VALIDADE 	ESTAMPADAS 	NO 	RÓTULO 	DA 
EMBALAGEM. 	A 	MARCA 	DEVE 	POSSUI 
CERTIFICADO DE QUALIDADE SUPERIOR, N 
PQC (PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ), D 
ABIC. 

UNIDADE 2.96300 R$ 4,91 R$ 14.548,33 

6 

16488 - FARINIIA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO`: 
GRUPO SECA, BAIXA ACIDEZ, BENEFICIADA TIPO 
1, 	CLASSE 	FINA, 	BRANCA. 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	DE 	1 	KG, 	E 	INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. O PRODUTO DEVERÁ ESTA 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICA 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE CENTO ,E 
SETENTA DIAS.- 

'.7 

16489 - FARINHA DE TRIGO ESPECIFICAÇÃO: 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO, 
EM PERFEITO.ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CO 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA, COti 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM FERMENTO, 
TIPO 	1, 	SELECIONADA. 	COM 	PRAZO 	DE 
VALIDADE E EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. - 

KG 311,00 R$ 4,58 R$ 1.424,38 

8 

16491 - FÉCULA DE MANDIOCA ESPECIFICAÇÃO: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, BRANCA, TIPO 1, 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	HERMETICAMENTE 
FECHADO, CONTENDO 01 KG, VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MÉSES. - 

PACOTE 853,00 R$ 6,19 R$ 5.280,07 

' 

16492 - FEIJÃO DE CORDAESPECIFICAÇÃO: POT 
COM 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, 
COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE- IVRE
DE 	IMPUREZAS 	QUE 	POSSAM 	TORNA-1-0 DE 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. SAFRA 2020/2021. 

KG 1.173,00 R 	10,95 R 	12.844,35 

10 

16493 	- 	FEIJÃO 	PRETOESPECIFICAÇÃO: 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO PRETO TIPO 1, 
NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE 
GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À 
VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, 
LIMPOS E SECOS. LIVRE DE IMPUREZAS QUE 
POSSAM 	TORNÁ-LO 	IMPRÓPRIO 	PARA 	O 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 

KG 192,00 R$ 9,81 R$ 1 88352 
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LOTE #1 

ITEM - 	DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ARMAZENAMENTO. 	EMBALAGEM: 	PACOTE 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	TRANSPARENT, 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, COM PESO 
LIQUIDO DE 1 	KG, COM AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA E DEVIDAMENT 
IMPRESSAS 	EXIGIDAS 	POR LEI. 	. VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. - 

1 

19299 - FLOCÃO DE MILHO ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EMBALAGEM 	DE 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	TERMOSSOLDADÔ, 
RESISTENTE COM 500G, ENRIQUECIDOS DE 
VITAMINAS E MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO 
OU 	COMPROMETER 	O 	ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MINÍMA DE 180 DIAS. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGE/1 
CONFORME O MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 

PACOTE 5.233,00 R$ 2,76 R$ 14.443,08 

12 

16499 	- 	MACARRÃO 	TIPO 
ESPAGUETEESPECIFICAÇÃO: 	PACOTE 	COM 
500G, VITAMINADO, 	FINO, TIPO 	ESPAGUETE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COR AMARELO CLARO. 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO MÍNIMO DE 06 
MESES DE VALIDADE. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. - 

ACOTE 6.85100 ,84 R 	. 07,84 

13 

16502 - MILHO DE PIPOCA ESPECIFICAÇÃO: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, 
LIMPO, 	ISENTO 	DE SUJIDADES 	E 	OUTRAS 
MISTURAS DE ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO DE 500G, COM AS DEVIDA 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS 	E 	DATA 	DJE  
VALIDADE. - 

PACOTE 284,00 R$ 3,90. R$ 1.107,60 

4 

16510 - SAL REFINADO IODADOESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 1 KG, PRODUTO COMPOSTO DE 
CLORETO DE SÓDIO CRISTALIZADO EXTRAIDO 
DE FONTES NATURAIS, ADICIONADO DE IODO, 
SEM UMIDADE. COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

KG 570,00 ri R$,83 Rp 473,10 

TOTAL: R$ 132 791,25 

LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

19345 - RAPADURAESPECIFICAÇÀO: RAPADURÀ 
GRANDE COM PESO DE 500G, SEM COCO SEM 
UMIDADE. DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

UNIDADE 2.175,00 R$ 6,76 R$ 14.703,00 

2 
6007 - ACHOCOLATADO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM 	DE 	400G. 	ALIMENTO 
ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ, 	INSTANTÂNEÔ, 

UNIDADE 
- 

614,00 R$ 7,66 R$ 4.703,24 
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LOTE #2 

Ç 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR 

TOTAL 

EMBALAGEM PLÁSTICA OU LATA, RESISTENT 
SEM PERFURAÇÕES. O PRODUTO DEVE SER 
FORTIFICADO COM VITAMINAS 	E 	MINERAIS. 
VALIDADE MÍNIMA DÊ 180 DIAS. 

• 

16477 	- 	- 	BISCOITO 	DOCE 	TIP 
MARIAESPECIFICAÇÃO: 	BISCOITO 	DE 	ia 

QUALIDADE, PACOTE COM 400G, COR, CHEIRO Ë 
SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO RESISTENTE, LACRADO E ROTULADQ, 
A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE D. 
NO MÍNIMO 6 MESES A 1 ANO, COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. - 

PACOTE 2303 00 R$ 633 R$ 14577 99 

4 

19294 	- 	BISCOITO 	POPULAR 	DOCE 
ESPECIFICAÇÃO: BISCOITO DE ia  QUALIDADE, 
TIPO 	SORTIDO, 	EMBALAGEM 	DE 	400G. 
EMBALADO 	EM 	PACOTES 	TRANSPARENT, 
LIVRE DE IMPUREZAS. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES E COM REGISTRO OBRIGATÓRIO Db 
MINISTÉRIO COMPETENTE. 

PACOTE 310,00 R$ 3,97 R$ 1.230,70 

5 

19295 	- 	BISCOITO 	POPULAR 	SALGADO 
ESPECIFICAÇÃO: BISCOITO DE -la  QUALIDAD. 
EMBALAGEM DE 400G. EMBALADO EM PACOTE 
TRANSPARENTE, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES E COM 
REGISTRO 	OBRIGATÓRIO 	DO 	MINISTÉRIO 
COMPETENTE. 

PACOTE 1.387,00 R$ 4,93 R$ 6.837,91 

6 

16480 	- 	BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAII 
CRACKER ESPECIFICAÇÃO: 	BISCOITO 	DE 	ia 

QUALIDADE, 	EMBALAGEM 	COM 	400G, 
COMPOSIÇÃO 	BÁSICA 	FARINHA 	DE 	TRIGO, 
GORDURA 	VEGETAL 	HIDROGENADA, 	ÁGU4, 
AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE, VALIDADE DE 
NO MINIMO 06 MESES E COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO DO MINISTÉRIO COMPETENTE. - 

PACOTE 1.595,00 R$ 5,34 R$ 8.517,30 

7 
16486 - DOCE DE GOIABA ESPECIFICAÇÃO: PCT 
C/ 20 	UNIDADES, 	COM 	IDENTIFICAÇÃO 	Do 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 7  

PACOTE 596,00 R$ 3,21 R$ 1.913,16 

TOTAL: R$ 52.483,30 

LOTE#3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16453 - ALHO ESPECIFICAÇÃO: SEM TRANÇA, 
GRAÚDO DO -TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA, 
FISIOLOGICAMENTE 	DESENVOLVIDO, 	COM 
BULBOS CURADOS, SEM CHOCAMENTO, DANOS 
MECÂNICOS OU CAUSADOS POR PRAGA. - 

KG 266,00 R$ 24,50 R$ 6.517,00 

2 6013 	- 	AZEITE 	DE 	DENDÉESPECIFICAÇÃO: UNIDADE 22,00 R$ 9,15 R$201,30 
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LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

EMBALAGEM COM 200 ML. VALIDADE NO MÍNIMÔ 
DE 12 MESES DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

16483 - CATCHUP SABOR TRADICIONAL DÊ 
TOMATEESPECIFICAÇÃO: 	CONDIMENTO 
PREPARADO A BASE DE CONCENTRADO DE 
TOMATE, 	SAL, 	AÇÚCAR, 	E 	VINAGRE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 390 GRAMAS 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA.,-- 

TUBO 383,00 R$ 3,37 R$ 1.290,71 

4 

16484 - COLORÍFICO EM PÓ ESPECIFICAÇÃO: 
FINO, 	HOMOGÉNEO, 	OBTIDO 	DE 	FRUTOS 
MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADO 
E MOÍDOS, DE COLORAÇÃO AVERMELHADA, 
ACONDICIONADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 
TRANPARENTE E ATÓXICO, HERMETICAMENTE 
VEDADO E RESISTENTE. EMBALAGEM DE 100, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS DE 
01 KG. - 

KG 442,00 R$ 7,30 R$ 3.226,60 

• 

16487 - EXTRATO DE TOMATEESPECIFICAÇÃO: 
CONCENTRADO, DE TOMATE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DO TIPO SACHÊ CONTENDO 
340 	GRAMA, 	COM 	IDENTIFICAÇÃO 	D 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DASAÜDE. - 

UNIDADE 793,00 R$ 4,32 R$ 3.425,76 

6 

16500 	- 	MAIONESE 	SABOR 	TRADICIONAL 
ESPECIFICAÇÃO: 	MAIONESE, 	TRADICIONAL 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POTE 
PLÁSTICO 	COM 	500 	G, 	COM 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DÓ 
FABRICANTE,. PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃÕ 
12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. - 

POTE 631,00 R$ 5,96 R$ 3.760,76 

7 

16504 	- 	ÓLEO 	DE 	SOJA 
REFINADOESPECIFICAÇÃO: 	DE 	SOJA 
COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE 
VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, 
D, E, E K. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM COM 900ML. - 

GARRAFA 1.213,00 R$ 9,40 R$ 11.402,20 

8 

16506 	- 	PIMENTA 	DO 	REINO 
PRETAESPECIFICAÇÃO: EM PÓ , PACOTE COM 
100 G, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-Ló 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 

PACOTE 132,00 R$ 4,79 R$ 632,28 

16514 - TEMPERO EM TABLETE DE CALDO DE 
CARNE E GALINHA DIVIDIDOS EM CAIXAS COM 

CAIXA 115,00 R$9,30 R$ 1.069,50 
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LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO - UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

24 UNIDADES E 19 GRAMAS CADA TABLETE 
SOMANDO 456 GRAMAS POR CADA CAIXA. 

10 

16516 - VINAGRE DE ÁLCOOLESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 ML. PRODUTO OBTIDO 
PELA FERMENTAÇÃO ACÉTICA REALIZADA POR 
UM CONJUNTO DE BACTÉRIAS DO GÊNERÕ 
ACETOBACTER. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER GARRAFA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. - 

GARRAFA 872,00 R$ 2,96 R$ 2.581,12 

11 

19316 - TEMPERO COMPLETOESPECIFICAÇÃO: A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERA 
SER 	GARRAFA 	PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. 	EMBALAGEM 	COM 	500 	ML, 
QUALIDADE NOBRE DE COZINHA. 

GARRAFA 878,00 R$ 4,55 R$ 3.994,90 

TOTAL: R$ 38.102,13 

LOTE #4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

19297 - CARNE DE CHARQUE ESPECIFICAÇÃO: 
PACOTE COM 500G, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO À vÁcuo TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO 	NÃO 	VIOLADO, 	RESISTENTE, 	QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ p 
MOMENTO 	DO 	CONSUMO. 	A 	EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTREMAMENTE OS DADOS 
DE INDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO 	E 	NÚMERO 	DO 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

PACOTE 499,00 R$ 18,46 R$ 9.211,54 

2 

16498 	- 	LINGUIÇA 	TIPO 
CALABRESAESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM COM 
5KG, DE ia  QUALIDADE. COM  ESPECIFICAÇÃO 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM A VÁCUO, TIPO "CRY-O-VAC", 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO - 

44, ,5 R 	3.6 0,64 

16505 	- 	OVOS 	FRESCOSESPECIFICAÇÃO: 
BRANCO, MÉDIO, CLASSE A, ACONDICIONADO 
EM 	BANDEJAS, 	ENVOLVIDO 	COM 	SACO 
PLÁSTICO LACRADO, APRESENTAR DATA DE 
CLASSIFICAÇÃO, VALIDADE 	E CARIMBO SIF. 
COTAR EM BANDEJAS C/ 30 UNIDADES. 

BANDEJA 153,00 R$ 15,80 R$ 2.417,40 

4 

16511 	- 	SALSICHA 	TIPO 	HOT 
DOGESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PCT 	C/ 	05 	KG, 	COM 	EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE 	FECHADA, 	PRAZO 	DE 
VALIDADE E DE FABRICAÇÃO. 

PACOTE 170,00 R$ 13,06 R$ 2.220,20 

5 
16512 	- 	SAREINHA 	EM 	CONSERVA 
ESPECIFICAÇÃO: COM ÓMEGA 3, LATA 125 
NÃO AMASSADA, VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES. 

LATA 425,00 R$ 3,98 R$ 1.691,50 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 19.221,28 TOTAL: 

LOTE#5 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

19298 - CREME DE LEITE UHT ESPECIFICAÇÃO: 
DE 1° QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, 17% DE 
GORDURA. EMBALAGEM COM 200G E VALIDADE '  
DE6A8 MESES 

CAIXA 73400 R$ 	4 2 

2 

16490 	- 	FARINHA 	LÁCTEA 	ESPECIFICAÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO TORRADA, AÇUCAR, LEITÈ 
EM 	PÓ 	INTEGRAL, 	SAL, 	MISTURA 
MINEROVITAMÍNICA (VITAMINA C, NIACINAMIDA, 
VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS 
B6, B2, BI, A, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 12) Ë 
AROMA DE BAUNILHA. EMBALAGEM COM 230G. 

PACOTE 130,00 R$ 7,62 R$ 990,60 

16495 	- 	LEITE 	CONDENSADO 
TRADICIONALESPECIFICAÇÃO: 	 LEITE 
SEMIDESNATÁDO, 	AÇÚCAR, 	LEITE 	EM 	P0 
DESNATADO 	E 	LACTOSE, 	SEM 	GLUTE'4 
EMBALAGEM DO TIPO CAIXA COM 395G, COM 
DADOS DE IDETIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, 
VALIDADE NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR A SUA 
METADE, TENDO COMO REFERÊNCIA A DATA DE 
FABRICAÇÃO DO LOTE. - 

CAI 247,00 R 	8,30 R$ 2.050,10 

16496 	- 	LEITE 	DE 	CÔCOESPECIFICAÇÃO: 
EMBALAGEM 	COM 	200G 	, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, QOM DADOS DE IDETIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE, 	A 	VALIDADE 	NÃO 	DEVERÁ 
ULTRAPASSAR A SUA METADE, TENDO COMO 
REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE. 

GARRAFA 97,00 R$ 4,00 R$ 388,00 

5 

16497 - LEITE EM PÓ INTEG RALES PECIFICAÇÃO: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DO TIPO 
SACHET COM 400G, COM VITAMINAS E SAIS 
MINERAIS, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE 
PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR 
SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO 
ORIGINAL, DATA DE VALIDADE E REGISTRADA 
NO 	RÓTULO 	120. 	COM 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. - 

PACOTE 178,00 R$ 18,23 R$ 3.244,94 

6 

16501 - MARGARINA VEGETALESPECIFICAÇÃO: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 	EMBALAGEM 	DE 
500G, COM 80% DE LIPIDIOS, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E 
DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DÊ 
OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 	INDESEJÁVEIS. 
EMBALAGEM 	DE 	POLIETILENO 	LEITOSO 	E 

UNIDADE 1.150,00 R$ 5,33 R$ 6.129,50 
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LOTE #5 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

RESISTENTE, 	APRESENTANDO 	VEDAÇÃO 
ADEQUADA, 	DEVENDO 	CONTER  
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÂÕ, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO 	DE 	LOTE. 	DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA 	DE 	ENTREGA 	COM 	REGISTRO 	NQ 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. - 

19307 	- 	MISTURA 	PARA 	MINGAU 
ESPEFICICAÇÃO: 	COM 	ARROZ 	E 	AVEIA, 
EMBALAGEM COM 400G, COM ESPECIFICAÇÃO 
DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UNIDADE 129 ,00 R$ 8,00 R 	1.032,00 

TOTAL: R$ 17.086,76 

LOTE#6 

I'ÈM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16508 	- 	REFRIGERANTE 	SABOR 	COLA 	- 
ESPECIFICAÇÃO: REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COMPOSTO 	DE 	ÁGUA 
GASOSA/XAROPE, SABOR COLA, EMBALAGEM 
COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E MARCA DO 
FABRICANTE, 	A 	MARCA 	DEVERÁ 	SER 
RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE DENTRO 
DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE QUALIDADE, 
COM SELO ISQ 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES 

FARDO 203,00 R$ 43,44 R$ 8.818,32 

2 

16509 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - 
ESPECIFICAÇÃO: REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COMPOSTO 	DE 	ÁGUA 
GASOSA/XAROPE, 	SABOR 	GUARANÁ, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS CONTENDO NOME E 
MARCA DO FABRICANTE, A MARCA DEVERÁ SER 
RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE DENTRO 
DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE QUALIDADE, 
COM SELO ISO 9001 - FARDO C/ 06 UNIDADES - 

FARDO 

- 

243,00 R$ 37,83 R$ 9.192,69 

16513 	- 	SUCO 	INDUSTRIALIZADO 	EM 
GARRAFAESPÈCIFICAÇÃO: SABOR CAJU, 50D 
ML, 	COM 	REGISTRO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 
AGRICULTURA. 

GARRAFA 2.463,00 R 	4,61 R 	11.354,43 

TOTAL: R$ 29.365,44 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

5.1 - Por ocasião da entrega dos produtos somente serão aceitos aqueles cujos prazos de validade a transcorrer 
seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo 'previsto pelo fabricante, ou seja, que ainda não tenha 
decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade. 

5.2 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em 
vigor (caso houver). 

5.3 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em sua 
íntegra quando da apresentação da proposta. 
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5.4 - Os produtos devem ser entregues na embalagem ofiginal, em perfeito estado, sem sinais de violação e 
umidade, sem inadequação de conteúdo. 

5.5 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou 
recebimento do local da Contratante. 

5.6 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. 

5.7 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, 
sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

5.8 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

59 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente 
d prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites 
é posições de armazenamento, exposição a raios solares edemais recomendações do fabricante, se for o caso. 

5.10 - Todos os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser transportados em veículos apropriados 
qrantindo a qualidade e integridade dos gêneros aiimentídos e atendendo a legislação vigente. 

5.11 - O órgão contratante poderá realizar visita técnica no local de armazenamento/produção dos gêneros a 
derem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas práticas conforme 
législação sanitária vigente. 

5.12 - As empresas ganhadoras deverão apresentar na Sede desta Secretaria AMOSTRA de todos os 
produtos cotados, devendo estes, apresentar descrição, marca e unidade de medida tal e qual a sua 
respectiva proposta de preço apresentada em Pregãd Eletrônico, que por sua vez, também atenda as 
descrições de todos os itens deste processo. Com  o PRAZO de 2 (dois) dias úteis após a fase de 
habilitação por meio de convocação via sistema. 

5.13 - Em caso EXEPCIONAL de troca do objeto, a mesma deverá ser efetuada no endereço do orgão 
contratante e por item COMPROVADAMENTE igual ou superior, acompanhado de relatório (da contratada) com 
especificação técnica e justificativa para o ocorrido, cabetdo ainda a CONTRATANTE a aceitação ou não do 
referido item. 

5.14 - Considerando que os gêneros alimentícios descritos neste Termo tratam-se (também) de matéria prima 
para a preparação das, refeições dos usuários atendidos, de modo que os mesmos recebam alimentação 
balanceada, foi necessária a disposição dos itens em lotes de acordo com a sua classificação. Ressalta-se que 
caso os itens fossem licitados separadamente, se correria o risco de resultarem itens desertos ou fracassados de 
modo a ocasionar transtornos no que tange a elaboração dos cardápios para alimentação dos usuários e 
funcionários. Dessa forma, foi optado pelo agrupamento em lotes, separando-os apenas de acordo com a sua 
natureza, permitindo com que fornecedores de cada ramo 'alimentício possam participar do certame sem imputar 
em prejuízos a competição. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega; 

6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo: 

RUA DOUTOR MIGUEL PINTO, N° 376. CENTRO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias,' contados da data de recebimento da Ordem 
de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 (um) dia 
útil antes do término do prazo de entrega dos materiais, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

.1 .4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

25 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro -  CEP 63.800-060 - Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (0XX88) 3441.1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM. 
a FI ....- 

Rubrica 

6.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo ,que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6. .6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e 
a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 
objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite estabelecido neste termo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6:2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

- Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Réferência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
pvisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais em caráter provisório.ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, 
nos horários de 07:30hs às 11:30hs e de 13:30hs às 17:30hs 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parta, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

6:2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da 
ocorrência. 

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

6.3 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a serem 
entregues. 

7- DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIAÓOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO. 	DO 	ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA EKARLUS 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANDRE 	HOLANDA 
MARTINS 

Rua Dr. Miguel Pinto, n° 376 - Centro, 
Quixeramobim - Ce 

7.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

8- DA VIGÊNCIA E UTILIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, não podendo ser prorrogada. 

8.2 - Os fornecedoreQ que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações 
que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital e nos seus anexos. 

8.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de 
contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de compra ou outro instrumento hábil. 

8.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro instrumento hábil, 
será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela 
qontratada durante todo o período da contratação. 
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8.5 - Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP, caso presente, poderá efetuar compras 
diretamente aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor 
de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

8:5.1 - O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2 (duas) vias, sendo a primeira para o 
fprnecedor e a segunda para arquivo da contratante, terá caráter convocatório. 

9- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação 
ds fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços 

9.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do 
licitante vencedor. 

9.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados 
ds dispositivos da Lei. Federal n° 8.668/1993, sendo asseurado ao detentor do registro de preços a preferência 
em igualdade de condições. 

9 4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
prticipante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos :prazos e locais especificados neste Termo ou a serem 
indicados na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

9.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, 
dúrante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

9.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites 
definidos na Ata de Registro de Preços. 

9.7 - A licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. 

9.7.1 - O prazo indicado no item 9.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de acordo com o disposto no § 11, 
do artigo 64, da Lei Federal n° 8666/93. 

9.8 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a 
Contratada. 

9.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos 
termos do art. 62, § 40, da Lei n° 8.666/93. 

9.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer 
perante o Órgão Gerenciador ou ao Órgão Participante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, 
solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

9.9.2 - O prazo indicado no item 9.9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
interessado e aceita pela Administração. 

9.9.3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio 
por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 9.9.1 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

9.9.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá início no dia 
útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa pelo Ó.rgão Gerenciador ou pelo Órgão 
Participante e juntada aos autos do processo. 

10— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

10.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão 
definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do .SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da 
formalização da contratação. 

10.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 
8666/93, alterada e consolidada. 

10.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que 
dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1 993, tomando-se por base o valor contratual. 

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
ctlpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
cdntratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
d9 trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

1,1.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado. pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens. 

11.10 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante 

11.11 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI (quando 
for o caso) e crachá de identificação. 

1112 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

11.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

11.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

11.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de 
marca diversa. 

12— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento, após emissão de empenho. 

12.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

1(2.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 
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12.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

12.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

12.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

12.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediant&comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

12.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
nêste subitem, através de crédito na Conta Bancária do forhecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado 
da seguinte documentação: 

0-Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e,atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

lI) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos TribUtos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

13.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 

14- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação daj 
propostas. 

14.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.2 - Nos reajustes áubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

14.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
QONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.1.4 - Nas aferições. finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
sèr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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14.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
rncipe, configurando área econômica extraordinária :e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
ctuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 

rémuneração do fornecimento, objetivando a manutençãodo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente jüstificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

16—DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

15.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de pretos será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despejas, para acompanhar a execução do instrumento 
qontratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato 
qonvocatório e no instrumento contratual. 

1.5.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

1.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

• 16— DA SUBCONTRATAÇÃO:  

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) 
contrato(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
ptjnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
iríadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
csos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na Licitação; 

b outras ocorrências que possam acarretar transtornos a desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
cúe não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
MWnicipais, por meio de Documento de Arrecadação Munidipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fqtnecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 	 - 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é asségurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
grantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do Item 17.2 supra e 
1'O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV ão mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cóbrado mediante processo de execução fiscal, com os ençargos correspondentes. 

175 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b),demonstrarem não-possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
t1butos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar de não 
véncedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, 
eno prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupçãó. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa.e o contraditório, compete: 

17.10.1 -Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento Iicitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações. 

17.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

18- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

18.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

19— DO VALOR ESTIMADO:  

19.1 - O valor estimado para a aquisição dos materiais objeto deste termo é de R$ 289.050,16 (DUZENTOS E 
OITENTA E NOVE MIL E CINQUENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), com base nos orçamentos 
coletados. 

20— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

20.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

21 - DA GARANTIA CONTRATUAL:  

21.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execuço para celebrar a contratação decorrente deste termo. 

22- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

2. 1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO 02  

MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 15.01012021-PERP 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

CMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 	  
CNPJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fõne:._____ 
E-mail: 	  
Banco:_ Agência-N.°: 	Conta Corrente n.°:_ 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
• ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM. 

2- ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

LOTE Discriminação 
- 

Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

VALOR GLOBAL R$ 

Repetir a tabela acima para os demais ITENS, quando houver. 

Valor Global da Proposta: R$ 

 

( 	 

 

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O, licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
pevidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Q licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
-Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	  instaurada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pesàoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da Prefeitura 
Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa 	 tomou conhecimento do 
Edital e seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com 
onúmero do CNPJ. 
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ANEXO 04  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRONICO N° 	  
VALIDADE: 12(doze) meses. 

Pêlo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJIMF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF no xx.xxx.xxx-x, neste ato representado(a) pelos(as) 
Sr.(a). 	 , através da SECRETARIA DE 	  aqui denominado (a) de 
CbNTRATANTE, com sede na Rua 	 -, 	, Quixeramobim-Ceará, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão Eletronico N° 	 e a respectiva homologação datada de 	 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico tombado sob o n° 	  sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei n° 6.666193 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital do processo Iicitatório Pregão Eletrônica n° 	 , no qual restaram classificados em 
primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, .contado a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

5:1 - Quanto à entrega: 

- Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo: 

RUA DOUTOR MIGUEL PINTO, N° 376. CENTRO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem 
de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 (um) dia 
útil antes do término do prazo de entrega dos materiais, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e 
a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 
objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

52.2 - Definitivamenfe, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
pf.bvisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subifem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5..4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nësse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, 
nos horários de 07:30hs às 11:30hs e de 13:30hs às 17:30hs 

5.2.6 - A Administra'ção rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da 
ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

5.3 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a serem 
entregues. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se 
elencados nos ANEXOS do presente Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES  DO FORNECEDOR 

7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de 
compra/serviço, emitida pela Unidade Administriva solicitnte, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o 
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7:2. Poderão também' ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar, qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
dstimadas, podendo ocorrer licitações específicas para ,o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra/serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na 
licitação, respeitadas todas as condições , os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 
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1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II). Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

ll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificaão exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

- Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

ÇtÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10,  do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

10.9 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material nó local de entrega dos itens. 

10.10 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante 

10.11 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI (quando 
for o caso) e crachá de identificação. 

10.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, á 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

1'0.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

'0.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

10.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de 
marca diversa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

0.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /Autorização de 
Ebrnecimento, após emissão de empenho. 

1Q.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelecè a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

10.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO  DA ATA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°3.697/2013, 03 de junho de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c)Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nós incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
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b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames prévistos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornécedor será informado por correspondência com aviso 
dê recebimento, a qual será juntada ao processo administrtivo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
fcultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de erviço já autorizado. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 

1.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

Ç.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços no prazo estipulado no termode convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) 
cqntrato(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
dometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
in1isponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor, 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

llI - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promoiida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assgurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
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13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos lii e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

C)' sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento-de quaisquer 
tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem aAta de Registro de Preços, de acordo com este edital, 
eo prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu .desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução.da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

13.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

13.10.1 - Ao órgão Gérenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registrd de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações. 

13.11 - Ao órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas consignadas no Orçamanto Municipal da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas 
serem informadas quando da realização da contratação. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
	  na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, 
da Prefeitura Municipal de 	 , na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de 	  da Prefeitura 
Municipal de 	 , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

16.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itensconstantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado 
pelo Decreto n° 9488/2018. 

16.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão grenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não padiipantes que aderirem. 

16.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
2957/2011 —P). 

16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentode cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lIQtura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônica que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas por ITEM. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autprização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Quixeramobim-CE, - de - de 2021. 

órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do 
Reg. de Preços 

- 	Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPF: 	  

2. 	 CPF: 	  
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  INTERESSADA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ORDENADOR DE DESPESAS: 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO-E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 
01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

'DATA:—/—/. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

LICITANTE VENCEDOR 	 CNPJ 
Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

1 Descrição do item 
VALOR GLOBAL R$ 

1\, 
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ANEXO 05 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° {{NUMERO—DO—CONTRATO)} 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) {{NOME_DO_ORÕAO_DO_CONTRATO» E A EMPRESA: 
«RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}}, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A,PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
ONPJ(MF) sob o n° 07.744.303/0001-68, através do(a) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, com sede à 
{{ENDERECO_DOORGAO_DO_CONTRATO}}, CEP: 63.800-000, neste ato representado(a) pelo(a) 

-denador(a) de Despesas o(a) Sr(a). {{NOME_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}}, brasileiro(a), inscrito(a) 
rçq CPF/MF sob o n° {{CPF_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}}, doravante denominado(a) CONTRATANTE e 

Empresa {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}}, ins&ita no CNPJ sob o n° {{CNPJ_DO_CONTRATADO}}, 
cqm 	sede 	à 	{{ENDERECO_DO_CONTRATDO}}, 	neste 	ato 	representada 	por 
«REPRESENTANTE_DO_CONTRATADO}}, (nacionalidade), inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
{{ÇPF_REPRESENTANTE_DO_CONTRATADO}}, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato oriundo de negociação comercial firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
{{NUMERO_DO_PROCESSO}}, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

ÇÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO no _//PERP, devidamente homologada pelo (a) 
Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, conforme abaixo: 

LOTE: 

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 Descrição do item 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	( 	 ). 
3. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a 
êiitrega dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na 
cidade de QUIXERAMOBIM CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4:1. O prazo de validade do contrato será até — de 	de 	a contar da data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

1 

CLAUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS: 

51 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo: 
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RUA DOUTOR MIGUEL PINTO, N° 376. CENTRO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

- O prazo de enfrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem 
de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde, que justificados até 01 (um) dia 
útil antes do término do prazo de entrega dos materiais, e âceitos pela contratante, não serão considerados como 
iriadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

51.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e 
aconferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 
oj5jeto esteja em desacordo com as especificações contidá`lá naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 

51.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite estabelecido neste termo. 

5& - Quanto ao recebimento: 

5.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5)2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis 'do recebimento 
provisório. 

52.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais em caráter provisório ou definitiv'o, será realizado de segunda a sexta-feira, 
nos horários de 07:30hs às 11:30hs e de 13:30hs às 17:30hs 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

52.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da 
ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

5.3 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a serem 
entregues. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
6.1 As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, consignadas 
n,b Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e a serem consignadas nos orçamentos 
dos exercícios subseqüentes: 	  

CLAUSULA SETIMA- DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

71 - Os preços são fixos  e irreajustáveis no prazo de um  ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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7,11 - Dentro do prazo de vigência do contrato decorrentê da Ata de Registro de Preços e mediante solícitão 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

1 .2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

i.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
r'ferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7-1 .4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7'1 .5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

71 .6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
rèmuneração do fornecimento, objetivando a manutençãodo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
da forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
q9NTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

ÓLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidameite autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, semque isso gere direito a reajustamento de preços. 

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições-deste instrumento. 
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92 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

93 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10,  do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretameflte à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
elpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
dOntratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

96 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
alvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

97 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comp.rovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Õrão Contratante, contado da sua 
notificação. 

98 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9. - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
qtensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens. 

9,10 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante 

91 1 - Os empregado§ da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI (quando 
fdr o caso) e crachá de identificação. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Cóntratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Qontratante qualquer mudança de endereço ou telefone decontato. 

.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9A 5 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

91 6 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de 
marca diversa. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

10. 1  - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
Ôlicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nap condições estabelecidas neste Termo. 

I'13.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

1-0.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
d6 objeto contratual. 
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10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

10.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

1.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
fôrmalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato 
convocatório e no instrumento contratual. 

11.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as 
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, dØ acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
çd 8.666/1993. 

11.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rèsultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade' inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA: 
1.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia e validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa 
provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) 
contrato(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se dê modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

o 

1- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos a6 desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
qie não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por^ cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada-em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
cQmunicação formal da rejeição; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEiTURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
pénalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

1.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 
Id (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao 1esouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
dó(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cçbrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

aJ praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b), demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c)-,,sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

3.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar p Ata de Registro de Preços ou 
firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu çlesinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 70 da Lei Federal no 10.520/2002. 

13.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a, ampla defesa e o contraditório, compete: 

13.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a)de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
ontratuais em relação às suas próprias contratações. 

1.1 1 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigaçõescontratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

C..ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 
14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias; 
b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços. 
e) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
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d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato; 
e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dírigentes. 

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
14.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
14.4. Independentemënte do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer 
títUlo, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado executado e devidarnente atestado e recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

- 	{{MUNICIPIQE_ESTADO}}, {{DATA_DO_DOCUMENTO}}. 

{Q'JOME_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}} 	 «RAZAO_ SOCIAL _DO_CONTRATADO}} 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N.  «CNPJ_DQCONTRATADO}} 
{{N OME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 .:N0ME: 2. NOME: 

CPF: 	 CPF: 

_1\ 
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